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PORTARlA NO 163I2016

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTlÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 10 Instituir a Comissão Permanente de Gestão da Estratégia do Ministério
Público do Estado do Tocantins, para assessoramento do Procurador-Geral de Justiça, a quem é
subordinada técnica e administrativamente.
Paragrafo único, A Comissâo, de que trata este artigo, tem como _nalidade
desenvolver, orientar, acompanhar e avaliar as atividades de planejamento estratégico,
promoção institucional, articulação de políticas públicas e sociais, inteligência e segurança.
Art. 20 Compete à Comissão Permanente de Gestão da Estratégia:
l - assessorar o Procurador-Geral de Justiça na definição, elaboração,
coordenação, acompanhamento, orientação e avaliação de planos, projetos, programas, açóes e
medidas institucionais_ inclusive de inteligência e segurança, _do 0lano 0eral de atua ão_ de
captação de recursos públicos ou privados, nacionais ou internacionais;
Il - alinhar as ações estratégicas institucionais, de forma a proporcionar a
atuaçáo articulada das unidades organizacionais encarregadas da gestão de projetos;
lll - incentivar o alcance dos obJ-etivos das áreas de resultado fnalistico e dos
projetos estratég icos i nstituc iona is ;
lV - acompanhar e avaliar os resultados dos planos, programas e projetos
instituc ionais;
V - desenvolver mecanismos que propiciem a divulgação das ações e dos
resultados relacionados com a gestâo estratégica desta Instituição;
Vl - auxiliar no processo de formulação de estratégias para a atuação
institucional e na defnição de objetivos, metas e indicadores de resultado;
Vll - promover a integração, o intercâmbio de informações e a articulaçáo entre
órgãos de Execução e os de Administração Superior do Ministério Público do Estado de
Tocantins, resguardado o principio de independência funcional, visando à unidade das açôes
instituciona is _
Vlll - identif_car recursos públicos ou privados, nacionais ou internacionais,
disponíveis para o cumprimento das ações constantes do Planejamento Estratégico;
lX - manter intercâmbio com pessoas, órgãos e entidades, publicos ou
privados, nacionais ou internacionais_ visando o cumprimento de suas atribuições;
X - deliberar sobre o Regimento Interno da Comissão Permanente, com
designação das atribuições e a frequência de reuniões_
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Xl - alinhar a estratégia da Instituição, no que couber, ao Planejamento
Estratégico do Ministério Público Brasileiro, desenvolvido peIo Conselho NacionaI do Ministério
Público, obseNando sempre as demandas prioritárias advindas dos fóruns e comitês nacionais
nas diversas áreas de atuação.
A_, JO Designar, para compor a Comissâo Permanente de Gestão da
Estratégia do Ministério Público do Estado do Tocantins, os integrantes abaixo relacionados:
l - Chefe de Gabinete da Procuradoria-Geral de Justi4a;
Il - Gabinete do Corregedor Geral do MP;
Ill - Chefe do Centro de Estudos e Ape_ei_oamento Funcional;
IV - Coordenador do Nucleo de Inteligência e Seguran_a In5titucional;
V - Diretor-Geral da Procuradoria-Geral de Justi_a;
Vl - Chefe da Assessoria de Comun ica_ão;
Vll - Chefe da Controladoria lnterna;
Vlll - Chefe do Departamento de Planejamento e Gestão
IX - Chefe do Departamento de Gestão de Pessoas e Folha e Pagamento
X - Chefe do Departamento de Finan_as e Contabilidade;
Xl - Chefe do Departamento Adm inistrativo;
Xll - Chefe do Departamento de Moderniza_ão e Tecnologia da
Informa_ão.
_10 O cargo de Presidente será livremente designado peIo Procurador-Geral
de _ustiça, podendo ou náo ser um dos integrantes do caput.
§20 O Presidente poderá convidar qualquer membro ou seNidor para compor
Grupo Especial de Trabalho ou pa_icipar como colaborador nas reuniões de trabalho, sem
direito a voto.
930 Em caso de impossibilidade de participação em reuniâo, o integrante da
Comissão poderá indicar um representante como ouvinte, sem direito a voto.
Art. 40 A Comissão Permanente de Gestão da Estratégia do Ministério Público
do Estado do Tocantins reunir-se-á ordinariamente pelo menos uma vez a cada dois meses,
caso haja matéria a ser discutida, ou extraordinariamente_ em qualquer dia útil, desde que surJ-a '
matéria urgente a ser decidida, por convocação de seu Presidente ou do Procurador-Geral de
Justiça.
Art. 50 Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 60 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PROCURADORlA-GERAL 0 USTl4A DO ESTADO DO TOCANTINS, em
Palmas, 09 de março de 2016.

CLENAN 0 _A_ 0E _ O PERE 0A
Procurador-Geral d_ Justi_a
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